PARECER Nº   1977,   DE 2003
DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO  E  JUSTIÇA, SOBRE  O  PROJETO  DE   LEI  Nº 722, DE  2001.
  De autoria do Deputado Valdomiro Lopes, o projeto em epígrafe isenta do ICMS  as motocicletas adquiridas com a finalidade de prestação de serviços de " motoboy", moto-táxi e moto-entrega.

 A presente propositura esteve em pauta nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 158ª a  162ª Sessões Ordinárias (de 31/10 a 07/11/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de permanência em pauta, o projeto foi encaminhado por despacho do Presidente da Assembléia ao exame das comissões técnicas.

Na seqüência,  foi encaminhado para a Comissão de Constituição e Justiça que não se manifestou no prazo regimental. Por este motivo, foi este Deputado designado Relator Especial para examinar a matéria, nos termos do § 1º, artigo 31 do Regimento Interno consolidado, quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico.

Ao fazê-lo, verificamos que a matéria tratada na propositura é de natureza legislativa e quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos  21, inciso III e 24 "caput", da Constituição Estadual.

 Desta forma, não havendo, nos aspectos que cumpre a esta Comissão examinar, qualquer impedimento a sua tramitação, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 722, de 2001.

É o nosso parecer.



a)  PEDRO MORI – Relator Especial

